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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPI
SECRETARIA MTJMCIPAL DE EDUC,I.ÇÃO

Rua roão Nrcorauffi$:;;i;ilôrffi'I? cep: 5e 213-000

Email : licitacao@japi.rn. gov.br

TER]VIO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo no33 I 12025

r. coxorÇÕns cERArs DA coNTRAuÇÃo

1.1. Contratação de empresa especielizr{a em engenharia pare a Construção da 'ESCOLA DE 9 SALAS EM
TEMPO INTEGRAL FNDE', localizada na 7,ona Urbana de Japi/RN, conforme especiÍicações constantes do

Termo de Referência, enexo I deste EditsL

ClassiÍicaçâo do objeto quanto à heterogeneidede ou complexidade

1.2. O objeto do contrataçiio tem a ndurezo de obra, conforme justificmiva corutante do Esndo Técnico Preliminar.

Classificação do objeto quanto ao modelo de execuçío

1.3. O serviço é enquadrado como não contínuos ou contrqtados por escopo.

Prazo de vigência

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data de assinaturq do contrato, na

forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

1.5. O conúato ou outro instnrmento hárbil que o substitua oferece maior detalharnento das regras que serão aplicadas

em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRTÇÃO OA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. À Fundamentaçtio da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizoda em tópico específico dos

Es I udos Técnicos P re I iminares ;

2.2. O objeto da contratação NÃO está previsto no Plono de Contratações Ámtal.

3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TOIX) CONSIDERADO O CrCH) DE VIDA DO OBIETO

3.1. Á descrição do solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

Sastentabllidade

4.1. Álém dos critérios de sustentabilidade arcntuolmente inseridos na descriçõo do objeto, devem ser atendidos os

seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacionol de Contratações Sustentó,tteis:
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Efuiêncta Energétlca

o Utilização de sistemas de iluminaçiio notural, com projeto arquitetônico que fovoreça a entrada de luz

solar.

o Instalaçõo de lâmpadas LED e sensores de presença em óreas comuns e administrativas.

o Implantoçõo de sistema de geração de energia renovável (como painéis solares fotovohaicos), quando

t e cni c ament e v iov el e economicamente j ustifi c ó,vel.

Gestão EJiciente dos Recursos Hídricos

c Instalação de disposittvos economizadores de água (como torneiras com temporizadores, válvulas de

descorga com duplo acionomento, etc.).

o Previsão de sistema de captação e aproveitamento de águas pluviais para usos não potti,veis (impeza,

irrigação de j ardiru e sanitários).

o Utilizaçõo de sistemas de reuso de águo sempre que possível.

Aso de Materlals Sustentúveis

c PreÍerência por materiais recicló,tteis, reciclados ou de bqixo impacto umbientol.

o Utilização de madeiro com certificação de origem sustentável (FSC ou eEtivalente).

o Redução no uso de moteriais com alto teor de compostos orgânicos volaeis (tintos, colas, selantes).

Gestdo de Raíduos do Consfiução

o Apresentação de plano de gerenciamento de resíduos sólidos do construção (PGRCC), com metas de

redução, reutilizoção e reciclagem de resídaos gemdos.

. Adequado armazenamento, transporte e descorte de resíduos conforme as normas ambientais e de saúde

pública vigentes.

Conforto Amblentol

o Projeto com soluções de conforto Érmico e ocústico para alunos e professores.

o Ventilação cruzada e sombreamento adequado nss salas de aula.

o lJso de materiais que contribuam para a $ciência térmica do edificoção, reduzindo a necessidade de

cl imot iz ação artificial.

Responsobiüdadc Social e Ambicrúol

c Compromisso da empresa com práticas de inclusão social e contratação de mão de obro local qualificada,

espec ialmente em s ituação de vulnerobilidade.

o Copacitqção da equipe sobre proticas sustentánteis durante a uectção do obra

o Divulgação à comunidode locol dos beneJícios socioambientak do empreendimento.

Certificaçõa Ambien ais @aejóvd)

c A empresa licitante que apresentar certificações como ISO 14001 (Gestõo Ambiental) ou outras

reconhecidas nacional e internacionolmente poderá receber pontuação odicionql na avaliaçõo técnica
(caso pra*to no edital).

Manutençüo Sustentdvel

o Entrega de manuol de operação e manutenção predial com orientações sustentóveis (uso consciente da

água e energia, manutenção dos sistemas de reuso, descarte correto de resíduos, etc.).
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o Previsõo de espaços que focilitem a matrutenção das instalações sustentáveis (como casa de máquinas,

caíros de inspeção acessíveis, etc.).

Subcontrataçlo

4.2. É permitido a subcontrotação porcial do objeto, até o limite de 2fi6 (vinte por cento) do valor total do contrqto,

nas seguintes condições:

4.3. Deveró hqver subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno pofre (art. 48, II, da Lei
Complemenlar n. 123, de 2006, e art. 7", do Decreto n." 8.538, de 2015), com obsemôncia das seguintes disposições

específicas:

4.3.1 A empresa deverá ser idônea;

4.3.28st^rlocalizada na região Trari, em atendimento ao critério de sustentabilidade;

4.3.3 Estar regular perante as obrigações fiscais: com a união, estado, município e trabalhista

4.4. O Contratado deveró apresentü, oo longo da vigência contratuol, sempre que solicitado, a docttmentaçõo de

regularidadefiscal das microempresas e empresas de pequeno porte sabcontratodas, sob peno de rescisõo, aplicando-

se o prcao pqra regularização previsto no § l" do art. 4" do Decreto n" 8.538, de 201 5;

4.5. O Contratado deverá ryresentar, ao longo davigência contratual, sempre que solicitada, a docvmentqção de

regularidadefxcal das microempresos e empresos de peqaeno porte subcontrdadas, sob pena de rescisão, aplicando-
se o prazo pqra regularização previsto no § I" do art. 4" do Decreto n" 8.538, de 201 5;

4.6. O Controtado deveró substituir a subcontralada, no pruzo mfuimo de trinta dias, na hipótese de utinção da

subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontrdado até a sua qecttção total, notificando o Contratonte,

sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou s demonstrar q irviabilidade da substituição, hipótese em

queficará responsável pelo uecttção da parcela ori§nalmmte subcontratada; e

4.7. O Contratado será responsdvel pela pa&onizaçdo, pelo compoibilidade, pelo gerenciqntento centralizado e

pela qualidade da subcontratação.

4.8. Os empenhos e pagomenÍos referenles às parcelos subconÍratados sertio destinados diretamente as

microempresas e empresas de pequeno porte sabcontratodos.

4.9. Poderdo ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:

4.9.lTralamento e/ou descorte de entulho;

4.9.2limpeza, seguronço e momttenção; e

4.9.3 Execução de um muro, a instalação de um sistema de refrigeração, a construção de uma estruturo metálica.

4.10. Em quolquer hipótese de subcontrataçtio, permanece a responsabilidade integral do Contratado pela pedeita

aectrçtio controtual, cabendo-lhe realizor a supervisão e coordenação dos attvidades do subcontratado, bem como

responder perante o Contratante pelo rigoroso camprimento das obrigações conÍrotuais correspondentes ao objeto da

subcontrataçõo-

4.1 l. A subcontratação depende de aúorizoção prévio do Contratante, o quem incumbe ovalio se o sabcontratado

cumpre os requisitos de quolíficação técnica necessários pua a uearyão do objeto.

4.12. O Contratado apresentará à Administração doctmentaçdo que comprove a capacidade técnica do

subcontratado, que serd ovaliada ejuntada aos autos do processo correspondente.

4.13. E vedada a subcontrolação de pessoafaica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes destq manliverem vínctlo de

noturezo técnica, comercial, econômico, financeira, trabalhkta ou civil com dirigente do órgõo ou mtidade contratante

ou com agente público que desempenhefunção na contrqtação ou atue nafrscalização ou na gestão do contrato, ou se

delesforem cônjuge, companheiro ou püente em linha reta, colateral, ou por ofinidade, até o lerceiro grau.

Garantia da contrataçâo

Página3121



4.14. Seró uigida a garontia da contralaçõo de que trülom os ar6,. 96 e seguinta da Lei no 11.133, de 2021, com

volidade durante a exccuçõo do contrulo e 90 (noventa) dfus após lérmino do vigêncfu conlratual, podendo o

Contratodo optor pcla cauçõo en dtnheiru ou emlfrulos da divida pública, seguro-garantia,fiança bancório ou título
de copiulizlção, antvalor conapondente a 5'Á (cinco por cenlo) do valor Total da controttção.

JustiÍicativa

As medidas adotadas acima mostram-se necessári4 adeqtrada e proporcional para assegurar a plena execução do

objeto e resguardar a Administração contra eventuais inadimplernentos.

o Miligação de Riscos Contratuais: A garantia funciona como um mecankmo essencial para mitigar diversos

riscos associodos à uecução do contrato, tois como:

o Inadimplemento total ou pucial das obrigações contratuais pelo contratado.

o Atrosos injustiftcados na entrega do objeto ou na ueaqão dos sertiços/obras.

o F,xeaqtio do objeto em desconformidade com as especificoções técnicas ou com qualidade inferior à

uigida.

o Abandono da uectrçõo contrduul.

o Descumprimento de obrigações trabalhistas, previdenciárias oufiscais relacionadas ao contrato, que

possam gerar responsabilidade subsidiaria poa a Adninistração.

o Necessidade de aplicoção de multas contratuais.

o Proteçdo do Erárlo e do In erase Públlco: Áo uigir a garantia, a Ádministração busca proteger os recursos

públicos, assegurondo um meiofinanceiro paro ser ressarcida de eventuais prejuízos cousados pelo controtado,

sem a necessidade de recorrer, inicialmente, a morosos processos judiciais de cobrança. Garante-se, assim,

moior seguranço na aplicaçilo dos rectrsos e na contirruidade dos serviços ou no recebimento dos bens/obras

essenciais à coletividade.

o Incenttvo ao Cumprhnento das Ofuigaçõa: A necessidade de apresentu e manter uma garantia válido atua

como um incentivo paro que o contratado cumpra diligentemente todas as cldusulos controtuais. Demonstra,
qinda, a solidezfinanceira e o comprometimento da empresa contraÍada com a uecttção do objeto.

c Cobertura de Penalldada e Débitos: Conforme o § l" do Án. 98 da Lei n" 14.133/2021, a garantia prestada

poderá responder pelo pagamento de multas por otroso ou inodimplemenlo, prejuízos caasados à
Administração, obrigações trabolhistos e previdencibias não adimplidas (qu*do couber), er,Íre outras

obrigações financeiras decorrentes do contrato.

4.15. Em coso de opção pelo segurtgarantia, o parle odjudicaüria deveró apraentá-la, no mríxima, até a dota de

assinaúlra do contrulo.

4. 15. I Á qólice de segwogoaúia permorccerá em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas

datas corwencionodas.

4.15.2 Caso o odjudicatório não apresente a apólice de seguro de gorantia antes da assinotura do contrato,

ocorreró a preclusdo do direito de escolha dessa modalidade de garantia.

4.15.3 Á apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contraÍo
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela segurodora-

4.15.4 Será permitida a substituiçõo do opólice de seguro-gorantia na dda de renwação ou de aniversário,

desde que montidos os condições e coberturas da apólicevigente e nenlrum períodofique descobeno, ressalvados os

períodos de suspensõo contratual.

4.15.5 Caso o adjudicatório não optepelo seguro-garantio ou ntio apresente a apólice de seguro de garantia
antes da assinatura do controto, deverá apresentar, no prazo máximo de l0 (dez) dios úteis, protogóveis por igual
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período, q critério do Controtante, contado da qssinatura do contrato, comprovante de prestação de garontia nas

modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida público,fionça boncária ou títulos de capitalização.

4.16. Coso seja a garantia en dinheiro o nmdalidsdc de garanlia acokida pelo Contdodo, deverú ser efetuada

emfavor do Contratante, em conta apecífrca:

C NPJ: 08. I 59. 07 I /00? I 13

Agencia:701-3

C/c = 5108-X

BANCO DO BRASIL.

4.17. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob aforma escritural,

mediante registro em sislema centralizado de liquidação e de custódia outorizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

4.18. No caso de garanlia na moddidudc deJiança bancdria, dewrd ser emilida por banco ou inst'rtuiçõoJinanceira

devidamcnte autori?tda a operat no País pelo Banco Central do Brasil, e deverú constar expterisa rcnúncia dofudor
oos beneflcios do artigo 827 do Código Civil

4.19. No hipótae de opçõo pelo tíulo de capitolizlção, a garantia deveró ser custeada por pogomenlo único, com

rcsgate pelo valor total, sob a nodaüdode dc instrununto dc goranlia, emirido pr sociedoda de capinlização
regulamente constiíuídos e oatori?ldas pelo Govetno Federol

4.19-l O título de capitalização deverá ser apresentado ao ContratanÍe junÍamente com os condições gerais e

o número do processo odministrativo sob o qual o plono de capitalizaçãofoi aprovado pela Susep (art. 8", III, da

Circalar SUSEP n" 656, de I I de março de 2022).

4.20. A garantia ossquraró, quolquer que seja o nndoüdodc acokido, sob pena de nõo aceitação, o pagamento

de:

4.20.1 prejuízos advindos do não cwnprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

o brigações ne I e prev ist os ;

4.20.2 multos mordórios e punitivas aplicadas pela Ádninistroção à contratoda; e

4.20.3 obrigações trabalhistas e previdenciorias de qualquer notureza e para com o FGI§., não adimplidas
pelo ContraÍodo.

4.21. No caso de alteração dovalor do contrqto, ou prorrogoção de saovigência, a garurtia deverá ser ajustada ou
renovado, no pr@o mtbimo de l0 (da) dias úleis, pronogáveis por igual período, contado da data de assinatura do

termo aditivo ou da emissão do apostilottenlo, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

4.22. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento do Administração, o Contratqdo ficará
desobrigado de renovar a goantio ou de endossor a apólice de seguro até a ordem de reinício da uecttção ou o
adimp I em ent o pe I a A dm inistr açã o.

4.23. Se o valor da garontiafor utilizqdo total ou parcialmente em pagamento de qrolquer obrigaçdo, o Contralado

obriga-se afazer o respectiva reposição no pruo mbimo de l0 (du) dios úteis, pronogóveis por igual período, a
critério do Contratante, contados da dota em quefor notificada

4.24. O Controtante qecuÍará a garantia noforma prevista na legisloção que rege a motéria.

4.24.1 O emitente da guanÍia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quqnto ao

início de processo administrativo püa apuroção de desctmprimento de cláusulas contratuais.

4.24.2 Caso se trate da modalidade seguro-gorantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrerfora destavigência, não coracterizandofato quejustifique a negativa

do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais ao contrato de seguro, nos termos do ort. 20 da

Circvlar Susep n" 662, de I I de obril de 2022.

Página5121



4.25. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fianço, autorização para a liberaçdo de importâncias

depositodas em dinheiro o título de garontia ou amtência ao resgote do título de capitalizoção, acompanhada de

declaraçõo do Controtante, mediqnle lermo circwstanciodo, de que o Contratado cttmpriu todas as cláusulqs do

contrqto.

4.25.1 Á utinção da garontia na modalidade segurugarqntia observará a regulomentação da Susep.

A Administraçdo deverá apuror se há alguma pendêncio controtual antes do término da vigência da4.25.2

apólice.

4.26. A gorantia somente será liberado ou restituída qos afiel aec'ução do contrato ou ryós a sua atinção por
culpo uclusiva da Ádministração e, quando em dinheiro.

4.26.1 Em se trdando de so$ços secrlados con deücação qclasiva de mão de obro, a goantia somente

será liberado uúe a conprwação de que o Coftratado pagou todas as vqbas rescisffios deconerúes do controtação,

sendo quq caso esse pagan ento nfu oarra até olim do segundo nês qos o qrcerronerrro da vigência contratual,

a gtaltia devqá sq tilboda püa o pag@nerúo dessos verbas trafulhistas, incluindo suas repercrssões
previdencibias e relúivas ao FGTS, obqtada a legislação que rege o múéria;

4.262 Tonbén pderá haver liberução do goortio se a empr*a aomqwar (Ne os empregados serão

realocadu em arúra útvidde de prestação de s*r.iços, sem qae oaona a interrryção do contrdo de trabalho;

4-26.3 Par ocosião do etrqroteno do prestação du sçtiços Contrdados, a Áúninistração Contratante
poderó utilizu o valu fu gooúia prestada püa o poganúo direto aos trobalhdores vinctlados oo contrato no

coso da nõo comprwação: (l) b pag@rento das rapeaivos verbas rescisórias ou (2) da realocaçõo dos

trabalhadores em oulra dwidade deprutação de swiços-

4.21 . O Contratado qutorizq o Contratonte q reter, a quolquer tempo, a gorantia, naforma prevista neste Termo de

Referência.

4.28. O gorantidor não é parte prafigurar em processo odministrativo instourado pelo Contratante com o objetivo

de apurar prejubos e/ou aplicar sanções à contratads-

4.29. A garontio de uecução é independene de eventual garontia do produto ou serttiço pruista neste Termo de

Referência.

Vistoria

4.30. A avaliação prévia do local de uecttção dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições

e pecalioidodes do objeto a ser contrqtodo, sendo assegurodo ao interessado o direito de realização de vistoria prtfoio,

acompanhado por servidor designado para essefim, de segunda à suta-feiro, das 08:00 horos às I5:ü) horas.

4-31. Serão dkponibilizodos doto e hordrio diferentes aos interessados em realbar avistoria prévia.

4-32. Poro a vistoria, o representonte legal da empresa ou responsável técnico deveró estor devidomente identificado,

apresentando docamento de identidade civil e docamento upedido pela empresa comprovando sua habilitação para ct

realização da vistoria.

4.33. Cqso o interessado opte por nôio realizor a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo seu

responsável técnico acerco do conhecimento pleno das condições e pecaliridades da contratação.

4.34. A niio realização do vistoria niio poderá embasr posteriues olegações de desconhecimento das instolações,

dúvidqs ou esquecimentos de quoisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o Contratado assumir os

ônus dos serviços decorrentes.

5. MODErÍ) DE EXECUçÃO Ix) OBTETO

Condiçôes de execução

5.1. A uecução do objeto scguinfr a scgdntc dinônica:

5. l. I Início da execução do objeto: 30 dias da emissão da ordem de serviço.

Página 6121



S.l.2Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de

execução do trabalho: corlsta no Projeto Bdsico;

6. MODELO DE GESTÃO IX) CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei no 14. 133 , de 2021, e cada parte respondeá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordern de paralisaçiúo ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticarnente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de m€nsagem eletônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocaÍ o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ott entidade poderá cotNocar o representante

da empresa contratada pora reunitio inicial pora apresentação do plano defrscalização, que conterá informações acerca

das obrigoções contratuois, dos mecanismos de fiscalização, das estratégios pora uectrçõo do objeto, do plano

complementar de uecaçõo do Controtado, quondo honter, do maodo de aferição dos resultados e dos sanções

aplicaveis, dentre outros.

Preposto

6.6. O Contratado desigrrará formalmente o preposto da empresa, antes do inlcio da prestação dos serviços, indicando

no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado.

6.7 . O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manut€nção do preposto da empresa,

hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalizaçâo

6.8. A execução do contrato deveú ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do conmto, ou pelos respectivos

substitutos.

Fiscalizaçâo Técnica

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhaú a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no conüato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das falas ou dos defeitos observados.

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações panr a

correção da execução do contrato, detsrminmdo prazo para a corroção.

6.12. O fiscal técnico do contrato inforrnaú ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso.

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nern reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do

Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de confonnidade.
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6.16. As disposições previstas neste Termo de Refer&rcia não excluem o disposto no Anexo Vttl da lnstrução

Normativa SEGES/I\4P n" 05, de 2017, aplicâvel no que for pertinente à contatação, por força da Instrução Normativa
SegesÀ4E no 98, de 26 de dezcmbro de2022.

F iscalização Adm inistrativa

6.17. O fiscal adminisüativo do contrato verificará a manutenção das condições de habiliação da contratada,

acompanhará o empeúo, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçÍio de apostilamento e termos aditivos
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.18. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problerna, reportmdo ao gestor do contrato pam que tome as providências cabíveis,

quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.19. Cabe ao gestor do contrato:

6. 19. I coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do conmto, a exanplo da ordem de serviço, do registro

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administação.

6.19.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do conüato, de todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o cÍlso, à autoridade superior àquelas que

ultrapassarem a sua competência.

6. 19.3 acompanhar a manutenção des condições de húilitação da contratada, para fins de empeúo de despesa

e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamanto da despesa no relatório

de riscos eventuais.

6.19.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.19.5 tomar providências para a formalização de processo a&ninistrativo de responsabilização para fins de

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de202l, ou pelo agente

ou pelo setor com competência para tal, conforme o cÍrso.

6.19.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a

contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das aüvidades da Administração.

6.19.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRrTÉRrOS DE MEDrÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A ovallaçõo da uccução do obJao uillzaró o Instrumento de Medlção de Rquhado 4MD, conforme

estabelecido no ctonograrrrofinonceiro e no rerrn de contrdo.

7.2. Scrá indicada a retenção ou glose no pagemento, proporcional à irregulerftIade verificada, sem prejuím
des sanções cabíveis, ceso se constate que o Contretado:

7.2.1não produziu os resultados acordados,

7.2.2deixon de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.2.3deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com

qualidade ou quantidade inferior à demandada

Do recebimento
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7.3. Os serviços ser{o recebidos provisoriamentg no prezo de 30 (trtnta) dias, pelos Íiscais técnico e

administrativo, mediante tcmqs detelhadog quando veriÍicado o cumprimento das exigências de caráter técnico

e administrativo.

7 .3.1Tratando-se de obra ou serviço de mgenharia, aofinal de cada etapa da uecttção contratual, conforme previsto
no Cronogroma FísicçFinanceiro, o Contratado apresentard a medição prévia dos serviços qecutados no período,

por meio de planilha e memória de cdlcalo detalhada

7.3.2Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os semiços previstos para aquela etapq, no

Cronograma F ísico-Finonceiro, estiverem qecatados em suo totolidade.

7 .3.3 O Contratado também apresentu4 a cado medição, os docrmentos comprobatórios da procedência legal dos

produtos e subprodutos Jlorestais utilizados naquela etapa da execação contratual, quandofor o coso.

7.4. O prazo para recebimento provisório seÉ contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do

Contratado com a comprovação da pÍestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.5. O fiscal técnico do contrato ralizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado

que comprove o cumprimanto das exigências de caúter técnico.

7.6. O fiscal adminisúativo do contrato ralizaá o recebimeÍlto provisório do objeto do contrato mediante termo

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter a&ninistrativo.

7.7. O fiscal setorial do contato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e

administrativo.

7.8. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o período rrre ttsul.

1.9. Ao final de cada período/evurto de faturamento:

7.9.1o fiscal técnico do contrato deverá apuÍar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a

análise do desempeúo e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos

no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando

em relatório a ser encaminhado ao gestor do confrato;

7.9.2o.fi5cul udmirtisÍruíilo tlevarú vrificur u eletivu reuli;uçtio rlo.t dispêttrlios concerne,rtes uos solúritts e às

enc'uminhado uo geslor do conÍruÍo.

2.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo

mais de um a sêr feito, com a entrega do último.

7.11. O Contratado fica obrigado a repar"aÍ, mnigr, Íemover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou

em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam ür a ser apontadas no recebimento provisório.

7.12. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.13. O recebimento provisório tamMm ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à

entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes

neste Tenno de Referência e na propostâ, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.15. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise

e a conclusão acerca das ocorrências na execução do @ntrato, an relação à fiscalizaçilo técnica e administrativa e demais

documentos que julgar necesúrios, devendo e,ncaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
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7.16. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de /-; (quinze) dias, contados do recebimento provisório,

por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço

e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.16.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,

quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao s€u desempenho na

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constaÍ do cadasúo de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

7.16.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais peúinentes,

solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

7.16.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos

relatórios e documentações apresentadas; e

7.16.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela

fiscalização.

7.16.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de

liquidação e pagaÍnento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.17. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser

observado o teor do aÍ. 143 da Lei no 14.133, de202l, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.18. Neúum pram de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências

verificadas na execução do objeto ou no instnrmento de cobrança

'?.19. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do

serviço nem a responsabilidade éticoprofissional pela perfeita execução do coNrtrato.

Liquidação

7.20. Recebida a Nota Fiscal ou docrmrento de cobrança equivalente, correrá o pram de dez dias úteis para fins de

liquidação, na forma desta seçilo, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7o, §3o da tnstrução Normativa

SEGES^4E n"7712022.

7.21. O prazo de que rata o item anterior seú reduzido à metade, mantendese a possibilidade de prorrogaçilo, nos

casos de conmtações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de çe trata o inciso II do art. 75 da

Lei n' 14.133 , de 2021

7.22. Para fins de liquidaçilo, o setor competent€ deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

D opÍtüb de validade;
il) a data da emis9o;
III) os dados do contrato e do órgilo contratant€;
lV) o período respectivo de execução do contrato;
V) o valor a pagar; e

VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.23. Havendo erro na apresentação da Nota FiscaVFatura, ou circunstârcia que i-peça a liquidação da despesa, esta

ficará sobrestada até que o Contratado providancie as medi.las saneadoras, reiniciandose o pÍazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.24. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

constaúada por meio de consulta on-line ao SICAF oq na impossibilidade de acesso ao referido Sistemq mediante

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.1$/2A1.

7.25. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.25.1 verificar a manutenÉo das condições de habilitação exigidas;
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7.25.2 identificar possível raáo que i.p"çu a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou

entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorÉncias
impeditivas indiretas.

7 .26. Constatando.se, junto ao SICAF, a situação de inegularidade do Contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

O prazo podeú ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.27. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedante, o Contratante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela fiscalizaçâo da regularidade fiscal quaÍlto à inadimplfucia do Contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

7.28. Persistindo a inegularidade, o Contratante deveÉ adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos

do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.29. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagaÍnentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.30. O pagamento seú efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGESÀ4E n" 77, de 2022.

7.31. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contatado serão atualizados monetariamente entre o

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária

definido pela Contratante.

Forma de pagamento

7.32. O pagaÍnento será realizado por meio de ordem bancáriq para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo Contratado.

7.33. Será considerada data do pagaÍnento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagaÍnento.

7.34. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçâo aplicável.

7 -34.1 Independenternente do percentual de tributo inserido na planilh4 quando houver, serão retidos na fonte,
quando darealizaçáo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.35. O Conúatado regularnente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 2006,

não sofrerá a retenção tributiária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagaÍÍlento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

trataÍnento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.36. Quando a repactuaçõo solicitada pelo Controtado se referir aos custos decorrentes do mercodo, o respectivo

aumento será aryrado mediarle a aplicação do índice de reajustamento INPC, com base no seguintefórmula:

R:V(-D/l",onde:
R : Yalor do reajustamento proctrodo;

V : Valor contratual correspondente à parcela dos castos decorrentes do mercado a ser
reajustada;

f : índice iniciol - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à datq de

apres entoção da pr opost a ;

I : indice relativo ao mês do reajustamento

7.37. No caso de atraso ou nõo divulgação do índice de reajustamento, o Contrdonte paguó oo Contratado a
importôncia calaiada pela última variaçõo conhecida, liquidondo o diferença correspondente tiio logo sejo divulgodo
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o índice definitivo; fica o Contratado obrigado a apresentü memória de cálcalo referente ao reajustamento de preços

do valor remqnescenle, sempre que este ocorrer.

7.38. Nas aferições finais, o índice utilizodo pqro o repactuaçõo dos custos decorrentes do mercado será,

obr i gat or i am ent e, o defi nit tv o.

7.39. Caso o índice estabelecidovenha a ser qtinto ou de qualquerforma não possa mais ser ailizado, será adotado,

em substituição, o quevier o ser determinado pela legislação entõo emvigor.

7.40. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as pqrtes elegerão nwo indice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente dos cttstos decorrmtes do mercsdo, por meio de termo oditivo.

7.41. Independentemente do requerimenÍo de repactuaçõo dos custos decorrenes do mercado, o Contratante

verificará, a cads anuslidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálcdo dos castos em valor menor,

promovendo, em caso positivo, a reduçiio dos valores correspondmtes da planilha contraÍuql.

7 .42. Os efeitos finonceiros do repactuação decorrente da variação dos cttstos contratuais de mão de obro vinctlados
aos acordos, às convençõ* w oos dissídios colelivos de trabalho retroagirão, quandofor o coso, à data do início dos

efeitos finonceiros do nwo ocordo, cotwenção ou sentenço normqtiva quefundamenta a repactuação.

7.43. Os novos valores controtaois decorrentes dos repactuações poderão se iniciar em daafuura, desde que assim

acordado entre as portes, sem prejuízo da contagem da onualidade pora concessão das repactuaçõesfuturas.

7.44. Os efeitosfinanceiros da repactuaçtioficorão restritos qclusivamente qos itens clue a motivqrom, e apenqs em

relação à diferenço porventuro uístente.

7.45. O pedido de repactuação deverá serformulado àronte avigência do contrato e anÍes de eventual pronogoção
ou encerramento contratual, sob pena de preclusão-

7.46. Caso, na dota do prorrogoçõo controtual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, corwençõo ou dissídio
coleÍivo da categorio, ou ainda não tenho sido possível ao ContraÍonte ou ao Contratado proceder aos cálcalos devidos,

deveró ser inserido cldusulo no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuqçtio, q ser
qercido tão logo se disponlu dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

7.47. A extinção do contrato não configwará óbice para o deferimento da repactuação solicitada tempestivamente,

hipótese em que será concedido por meio de termo indenizotório.

7.48. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até [indicu o pruoJ, contado da dota do

fornecimento, pelo Corxratado, do docamentação comprobatória do variação dos cttstos a serem repactuodos.

7.49. 0 pruo referido no subitem anteriorficorá suspenso enqaatto o Contrdodo não cttmprir os qtos ou apresentar

a doctmentação solicitada pelo ContratanÍe para a comprovação dovariação dos cttstos.

7.50. A repactuaçíio de preços seráformalizoda por apostilamento.

7.51. Ás repactuações não interferem no direito das putes de solicitt, a qualquer momento, a marrutençdo do

equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no üt. 124, inciso II, alínea "d", do Lei n" l4-133, de 2021-

7-52. O Contratado deveró complementor a garantio contratual onteriormente prestada, de modo que se mantenha a

proporção inicial em reloção ao valor contratado.

7.53. Caso o Contratado esteja sujeito ao regime de incidência não-anmulotiva de PIS e COFINS, a comprovaçôio

das alíquotas médias efaivas de recolhimento deverá serfeita no momento da prorrogação contratual ou da repactuação

de preços, afim de que sejam promwidos os ajustes necessbios decorrentes dos oscilações dos cttstos efetivos dessas

contribuições.

7.54. A majoração do tarfa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores pagos

a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrqlo, desde que

comprwada pelo Contratodo a sua efetiva reperc-ussão sobre os preços controtados.

7.54.1 A revisão dos cnstos relotivos aovalelransporte seniformolizada por apostilamento.

Página 12121



7.55. Após o interregno de um ano, e o pedido do Contratado, os preços iniciais sertio reajustados, mediante a

aplicação, pelo Contratante, do INPC, qclusivamente pora as obrigações iniciodas e concluídas após a ocorrência da

anualidode.

7.56. Nos reajustes subsequentes oo primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contqdo a partir dos efeitos

financeiros do último reojuste.

7.57. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustomento, o Contratonte pagorá ao Contrqtado q

importância calcalada pelo última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7 .58. Nas oferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajwte serd(õo), obrigatoriomente, o(s) definitivo(s).

7.59- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) paro reajustamento venha(m) a ser qtinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação entiío em vigor.

7.60. Ns qusência de previsiio legal quanto ao índice substituto, as pqrtes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.61. O reajuste seró reolizodo por apostilamento.

Cessão de Crédito

7.62. As cessões de crédito dependeÉo de prévia aprovação do Contratente.

7.62.1 A eficácia da cessão de crédito, em relação à Adminisração, está condicionada à celebração de tenno

aditivo ao confato administrativo.

7.62.2 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimanto de todas as condições de

habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos

pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à

certificação de que o cessionário não se encontra impedido de liciar e conüataÍ com o Poder Público, conforme a

legislação em vigor, ou de receber beneftcios ou incentivos fiscais ou creditlcios, direta ou indiretarnente, conforme o

art. 12 daLei n" 8.429, de l9{2, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de2020.

7.62.3 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela

execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagaÍnento e todas

as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os

contratos administraüvos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administação.

7.62.4 A cessão de cr&ito não afetani a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral

responsabil idade do Contratado.

7.63. O disposto nesta seçío não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/IVIGI

no 82, de 2l de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

r. rNIRAÇÕES E SANÇÔES ADMTMSTRATTVAS

8.1. Comete infraçâo administretivq nos temos da Lei no 14.133, de202l, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que caus€ grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natwezzl;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

8.2.lAdvertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não sejustificar a

imposição de penalidade mais grave;

8.2.2lmpedimento de licitar e contrÍúar, quando praticadas as condutas descritas nas allneas "b", '(c" e 
*d" do subitem

acimq sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descriEs nas alíneas "ê", "f',
"g" e r'h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais

grave.

8.2.4Multa:

8.2.4.1. Moratória, püa os infrações descritas no item "d", de I% (um por cento) por dia de atrqso

injustificado sobre ovalor do parcela inadimplido, oté o limite de 30 (trinta) dias.

8.2.4-2. Moratória de 0,07% (sete centesimos por cento) por dia de araso injusttficodo sobre o valor totol do

contrato, até o mfuimo de 2oÁ (dois por cento), pela inobservância do prazo faado poro apresentação,

suplementoção ou reposiçõo da garantia;

O aÍraso superior a 25 (vinte e cinco) diu pua qraentaçõo, st plerrrenloção ou reposição da
goruntia aúortza a Adninistração a ptomtvü a Xinçiio do contrúo pot d*carrrprimento ou
cumprimento inegular de suas ckúnsulos, conforuu disfoe o inciso I do aÍL 137 da Lei n 11.133,
de 2021.

8.2.4.3. Compensotório, pqra as infrações descritas acimq alíneqs "e" a "h" de 5% (ctnco por cento) a 1096

(dez por cento) dovalor dq controtação.

8.2.4.4. Compensatória, pqra a inaecação total do contrato prevista acima na alínea "c", de 2PÁ (vinte por
cento) a 30% (trinta por cento) dovalor da contrdoção.

8.2.4.5. Compensatória, pqrs a infração descrita acima na alínea "b", de 15% (quinze por cewo) a 25oÁ (vinte

e cinco por cento) do valor da contratação.

8.2.4.6. Compensatório, em substituiçõo à multa moratório para a infração descrita acima na alínea "d", de

l?6 (um por cento) a 5%o (cinco por cento) dovalor do contratoção.

8.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea "a", de 1% (um por cento) a 50Á (clnco por
cento) dovalor da contratação.

8.3. A aplicação das sanções previsas neste Termo de Referência não exclui, ern hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante.

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulúivamente com a multa.

8.5. Antes da aplicação da multa seú facultada a defesa do interessado no pÍazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação.

8.6. Se a multa aplicada e as indanizações cabíveis forern superioreÍi ao valor do pagaÍnento eventualmente devido

pelo Contratante ao Conúatado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente.

8.7. A multa poderá ser recolhida adminisfativamente no prazo máximo de -it) (rrittr,t) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação envia.la pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que ass€gtue o contraditório e a arnpla defesa

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. I 58 da Lei no 14. I 33, de 2021, para

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ.
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8.8. I Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente pÍra os endereços

de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

8.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso

contínuo da empresa, não cabendo alegaçÍlo de descoúecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

8.9. Na aplicaçío das sanções serão considerados:

8.9.1a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2 as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3 as circunstáncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de prograrna de integridade, conforme nonnas e orientações dos órgãos de

controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133,de2021, ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida Lei.

8.1l. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com úuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de RefeÉncia ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jwídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administação, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos

no âmbito do Poder Executivo Federal.

8.12.1 As penalidades serão obrigatoriaur€nte Í€gistradas no SICAF.

8.13. As sanções de impedimento de licitar e conmtar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133, de202l.

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativ4 poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os crffitos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos a&ninistraüvos que o Contratado possua

com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instmção Normativa SEGES/ME n" 26, de l3 de úril de2022.

s. FoRMA E CRrrÉRrOS DE SELEÇÃO OO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. Ofornecedor será seleclonado por meio da realiztçüo de procedimenlo de LICITAÇÃO, na modalidade

CONCORRÊNCU, sob afomu ELETRôNICA, com adoçdo do critério de julganuato pelo MENOR PREÇO.

Regime de Execução

9.2. O regime de *ecação do obieto seró de empreitada por pteço global

Crilértos de acellabllldade de preços

9.3. Tralanduse de obra ou serviço de engenharia, rasalvado o objdo ou parle dele suieito ao tegime de

empreilada por preço unitórlo, o critério de aceitabilidode de preços seú o valor globol stimado para a contralaçõo.
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9.3.1 O interessado que esliver mais bem colocado na disputa deverá apresentqr à Administração, por meio

eletrônico, planilha que contenha o preço globol, os quantitativos e os preços unitqrios tidos como relevantes,

conforme modelo de ploúlha elaborada pelo Administração, pora efeito de avaliação de uequibilidade;

Exigências de habilitação

9.4. Para fins de habiliteçâo, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

9.5.1. - Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizx o objeto
da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a70 da Lei Federal no 14.133, de
2021, conforme relação a seguir:

9.5.1.1 - HABILITAÇAO JURIDTCA:
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual (Requerimento de Empresrário).
b) ATO CONSTITUTM, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais; e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus adminishadores e sua devida publicação na
imprensa oficial. No caso de alterações senâ admitido o Estatuto ou o Contrato Social consolidado e

aditivos posteriores, se houver.
c) TNSCRIÇÃO OO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício.
d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.
9.5.I.2 _ REGTILARIDADE FISCAL:
a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, expedido pela
Receita Federah
b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;
c) Certidão Conjunta Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débitos relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional com a
Receita Federal do Brasil;
d) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débito do Estado do domicílio ou sede

do licitante;
e) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débito do Município do domicílio ou
sede do licitante;
9.5.1 3 - REGTILARIDADE TRABALHISTA:
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho.
9.5.1.4 - QUALTHCAÇÃO ECONÔilICGFTNAI\ICErRA:
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo Distribuidor da sede da
Licitante, vigente;

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) rúltimos exencícios sociais
ügentes. devidamente registrado na Junta Comercial, para comprovação da situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

b.l) As empresas que ainda não encerraram o seu primeiro exercício social deverão
apresentar, para tanto, o balanço de abertura, registrado na Junta Comercial, obedecidos
aos aspectos legais e formais de sua elaboração.

b.2) O balanço e demonstrações contábeis das sociedades anônimas ou por ações deverão
ser apresentados em publicações no Dirário Oficial e registrados na junta comercial do
Estado do domicílio ou sede da licitante.

b.3) As demais deverão apresentar o balango e demonstrações contábeis assinados pelo
representante legal da empresa e contador regishado no Conselho Regional de
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Contabilidade e deverá constar de cópia dos termos de abertura e encerramento do
Livro Diário do oual foi extraído. com o devido registro na junta comercial do Estado da
sede da licitante. Os balrrncos enrcsentados deverão estar acomnanhados da Certidão
de Resularidade do Contâdor (emitida pelo CRC) que assinou o balanco. visente.

b.4) A licitante devení comprovar sua situação financeira mediante apuração e

apresentação dos Índices de Liquidez, assinados pelo contador que assina o balanço e
representante legal da empresa. As demonstrações contrâbeis seguirão as frrmulas e

parâmetros abaixo indicados:

LC = Liquidez Corrente - maior ou igual a lr0
LS = Liquidez Seca - maior ou igual a 1,0
LI: Liquidez Imediata - maior ou igual a 1,0
ET: f,ndiüdamento Total - menor ou igual a 1,0
PCT = Paúicipação de Capitais de Terceinos - menor ou igual a 1,0

Onde:

LIQTIIDEZ CORRENTE
AC
PC

Indíce MÍnimo = 1,00

LIQUIDEZ SECA
AC - EST

PC
Indíce Mínimo = 1,00

LIQTITDEZ IMEDIATA AI)
PC

Indíce Mínimo = lrffi

ENDIVIDAMENTO TOTAL PC. ELP
AT Indícc Máximo = 1,00

PARTICIPAÇÃO DE CAPITAIS DE
TERCEIROS

PNC - PC
PL Indíce Mríximo = 1,00

Leeenda:

LC - Avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações a curto pÍazo;
LS - Mede a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas a curto prazo sem risco por uma parada de vendas;
LI - expressa a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas no momento da análise sem risco algum;
ET - é capaz de demonstrar quanto do capital de uma empresa é proveniente de terceiros, e quanto é advindo
dos próprios recursos;
PCT - corresponde ao percentual de capital externo que é utilizado pelas empÍesas para financiar sua geração

de bens e/ou serviços e demais atividades;
AC: Ativo Circulante;
PC : Passivo Circulante;
EST: Estoque
ELP: Passivo exigível a longo Prazo;
AT: Ativo Total;
PT: Passivo Total;
PE: Passivo Exigível;
PL : Patrimônio Líquido;
AI) : Ativo Disponível : Caixa + Equivalentes ao Caixa.

fusfificotiva da opção pelos ínüces:

a. LS - O índice de liquidez seca nas palavras de AssafNeto e Lima (2009) visa eúrair da análise
financeira de curto prazo da empnesa a baixa liquidez dos estoques e das despesas antecipadas,
revelando o percentual das dívidas de curto pÍazo que pode ser resgatado mediante o uso de ativos
circulantes de maior liquidez.
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b. Ll - O índice de liquidez imediata mostra o montante que a empresa possui em caixa para
honrar suas dívidas de curto prazo (CHING, MARQUES e PRADO, 2010). Segundo Assaf Neto e

Lima (2009) a liquidez imediata é determinada pela relação existente entre o disponível e o passivo
circulante e, reflete a porcentagem das dívidas de curto prazo que pode ser saldada imediatamente
pela empresa, por suas disponibilidades de caixa. Evidentemente quanto maior se apresentar esse

índice, maiores serão os recursos disponíveis mantidos pela empresa.

c. LC - Avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações a curto pÍazo. Conforme os

mesmos autores citados, se o índice apresentar resultado superior a 1,00 ( I 00%), a empresa tem caixa
para pagar praticamente todas as obrigações a curto prüzo.
d. RCT - "Este índice mede a porcentagem dos recursos totais da empresa que se encontra

financiada por capital de terceiros, ou sej4 para cada $ 1,00 de recurso investido pela empresa em

seus ativos, quanto provém de fontes de financiamento não própria" (ASSAF NETO e LIMA, 2009,

p. 227). De acordo com Ching, Marques e Prado (2010) quanto maior for o quociente, mais

endividada estará à empresa e maior será o risco de ela não pagar seus compromissos. Segundo Assaf

Neto e Lima (2009), quanto maior essa relação, mais elevada a dependência financeira da empresa,

revelando uma participação maior de passivos financiando seus investimentos.

e. PCT - Esse índice rcvela o nível de endividamento da empresa em relação a seu financiamento

por meio de recursos próprios. Essa relação indica quanto à empresa possui de recursos de terceiros

para cada unidade monetríria aplicada de capital próprio, ou seja, um resultado superior a 0,80 indica

maior grau de dependência financeira da empresa em relação aos recursos de terceiros. Essa análise

revelaó desdobramento do endividamento a curto e a longo pÍazo. Quando o índice varia de 0 a l, e
quanto mais próximo de l, maior seú a pressão no caixa de pagar os compromissos de curto prazo,

jà quanto mais próximo de 0, maior sení a folga para a empnesa honrar seus compromissos de curto

pÍazo. Dessa formq a empresa deve estar preocupada em honrar seus compromissos. (CHING,

MARQUES e PRADO,2010).
b.4.1) Os índices a que se referem o presente subitem devern ser apresentados em P!@
seoarada calculados de forma clara e precisq pelo licitante, @,
com os dãdos do Balanço Patrimonial conforme exigência deste Edital.

b.4.2) No caso do licitante ser constituído sob a forma de sociedade por cota de

responsabilidade limitada, os cálculos deverão vir acompanhados da respectiva cópia

do balanço corresPondente-

b.4.3) A demonstração financeira e contábil, no caso de sociedades por ações, sení

apresentada em conformidade com a Lei Federal; os cálculos correspondentes deverão

vir acompanhados da respectiva publicação do balanço em Dirírio Oficial.

Obseruação: O balanço patrimoniat podeni ser apres€ntado também por SPED contábil, nos

termos da Lei.

e.5.15 - QUALInCAÇÃO rÉcrqrcl:
a) Certificãdo de Registro e euitação do CREA ou CAU da região a que esüí vinculada a licitante,

devidamente válido em conformidade com a Resolução n" 266179,do CONFEA, visado pelo

CREA/RN OU CAU/RN (art. 69, da Lei n" 5.1941ffi clc art.lo, inciso II, da Resolução no 265n9,

do CONFEA), quando a empresa tiver sua sede em outro Estado'

b) Comprovante de que a empresa licitante possui, em seu quadro permanente (Çomnrovando

airaves de carteira assinada ôu contrato visente), na data prevista para a entrega dos envelopes,

ente inscrito no CREA, com o Certificado de Registro e

quitaçao dos Conselhos da região a que o mesmo esüá vinculado;

c) apiesentação de Certidão áe Acervo Tecnico com atestado, do Engeúeiros Civil, apresentado

p"tu L*pr"* onde o mesmo tenha executado o trabalho, com desempenho satisfatorio, devidamente

chancelado no CREA da região onde os serviços foram executados, quando couber, que comprove
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que o licitante teúa executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta,
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, os serviços
descritos no Projeto Brásico;
d) Dispor do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS, Conforme as diretrizes, critérios
e procedimentos para a gestão dos resíduos sólidos da construção civil estabelecidos na resolução No

307, de 05/0712002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional do Meio Ambiente -
CONAMA, e a Instrução Normativa SltiÀ4p nol, de l9l0ll20l0. (o devido plano terá que vir
acompaúado da Anotação de Responsabilidade Tecnica - ART), de acordo com a Lei 6.496/77;

e) Apresentação de Autorização Ambiental para o transporte, e do aterro sanitrário que seú feito a
destinação final dos resíduos;
f) Apresentar Plano de Trabalho constando de:

I - Organograma para equipe administradora da obra nos níveis administrativo, técnico e

operacional juntando ao mesmo a relação da equipe tecnico-administrativq
I - Plano de execução dos serviços com descrição dos métodos de construção da empresa

complementando suas especificações tecnicas;

III - Planejamento de instalação do canteiro de apoio em conformidade com objeto caso

seja necessírio;
IV - Cronograma fisico coerente com plano de trabalho; e
V - Cronograma de permanência de mão de obra, compatível com o plano de trabalho e o

cronograma fi sico apresentado.

g) Certidão de (ue cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

iáabilitaao da Éevidênôi" S*iul. previstas em lei e em outras nonnas específicas, emitida pelo

Ministério do Trabalho.

9.5.1.6 - OUTROS:
a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade

das informações prestadas, na forma da lei (art. 63. I. da Lei n' 14.133/202 l), conforme (Anexo trI);
b) Declaraçáo dgl que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras norÍnas específicas (art. 63, IV, da Lei

Federal n" 14.133t2021), conforme o modelo do (Anexo IV);
c) DECLARAÇÃO informando qual o CNAE que representa a atividade de maior receita da empresa

(Anexo - V);
ày OEClAnaÇÃO, de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitoj trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

norÍnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas, conforme o modelo do (Anexo Vf);
e) Declaração de não possuir servidor público em seu quadro (Anexo YII);

d n""U*çuo de Vistória (emitida pela Prefeitura) - a vistoria prévia nos locais onde serão

executados os serviços so podená ser até as I 3:00 horas do dia útil anterior ao certaÍne. A vistoria

devení ser pre-agendadajunto a secretaria de obras do município de Japi/RN, que será obrigada ser

acompanhada pelo Engenheiro Civil da empresa, conforme comprovação de vínculo com a mesma.

f.f) Caso a empnwa não deseje realizar a vistorie a mesma deveÉ apresentar

uma declaração se nesponsabilizando pela não vistoria e assumindo qualquer

risco a execuçâo da obra, onde a mesmo deverá ser assinada pelo Engenheiro

Civil da Emnresa.

Disposições gerais sobre habilitação
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9.5. Quando permitida a peÉicipaçâo na licitaçâo/contretaçâo de empresas estrangeiras que nâo funcionem

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediente documentos equivelenteq inicialmente apresentados

em tradução livre.

9.6. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que nlo funcione no País, para assinatura do contrato

ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para â habilitação

serão traduzidos por tradutor juramentedo no País e apostilados nos termos do disposto no l)ecreto no 8.660, de

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitul-lo, ou consulerizados pelos respectivos consulados ou

embaixedes.

9.7. Não serão aceitos documentoe de habilitaçIo com indiceçto de CIIÜPJ/CPF diferenteq selvo aqueles

legalmente permitldos.

9.8. Se o fornecedor for e matria todos os documentos deverto ester em nome da matriz, e se o fornecedor for

a filial, todos os documentos deverdo estlr em nome da Íilial, exceto para atestados de capacidade técnica' e no

caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente' forem emitidos somente em nome da

matriz.

g.g. Serâo aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e Íitiel com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CR-['/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

Documentaçío complementar pera cooperativas

9.10. Caso admitida a particlpação de cooperativag seú exigida a seguinte documentação complementar:

9.10.1 A relação dos cooperados que atendem aos reguisitos técnicos exigidos para a contratação e que

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estilo domiciliados na localidade

da sede da cooperativq respeitado o disposto nos arts.4", inciso X.l,zl, inciso I e 42, §§2o a 6o da Lei n. 5.764, de

l97l;
g.lO.Z A declaração de regularidade de situaçil,o do contnlbuinte individual - DRSCI, para cada um dos

cooperados indicados;

9.10.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do

serviço;

g.lO.4 O registro previsto na Lei n. 5-764, de 1971, art- lO7;

9.10.5 A comprovação de integração das respecüvas quotas-partes porparte dos cooperados que executarão o

contrato;

9.10.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

9.10.6.1. ata de fundação;

9.10.6.2. estatuto social com aatadaassembleia que o aprovou;

9.10.6.3. reginento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

9.10.6.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

9.10.6.5. três regisfios de presença dos cooperados que executarilo o contrato em assembleias gerais ou nas

reuniões seccionais;

9. I 0.6.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação; e

g.10.6.7. últimaauditoriacontábil-financeiradacooperativa,conformedispõeoart.l12daLein.5.764,del97l,
ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

r0. ESTIMATMS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. Octtstogrirrradotototfuantotoçfu,qucéonaffinosceilóvel,édcR89.321.968,20(novemilhões
trc?intos e virrtc urn mit, noYeoenío§ e sgf,§í,nta e oito reois e vinte centovos).
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ll. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

I l.l As despesas decorrentes da presente licitação ocorrerão em conformidade com o Orçamento Geral do
Município para o ano de 2025, de acordo com a Lei Orçamenüâria Anual n" 495 de 25 de novembro de 2024,
é a seguinte:

Unidade Orçamentária: 06.ü)l - Sec.Mun.de Educaçâo
Função: 12 - Educação
Subfunção: 365 - Ensino Fundamental
Programa: 0001 - Administração Geral
Ação: 1035 - Construção de Escola Infantil
Elemento da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações
Subelemento da Despesa: 4.4.90.51.fl)l - Obras e Instalações
Fonte: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesss com Manutenção e Desenvolümento
do Ensino - MDE
Fonte: 15420m0 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT
Fonte: 157üm00 - Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e fnstrumentos
Congêneres vinculedos à Educação
Fonte: 15690000 - Outras Transferenciais de Recunsos do FI\IDE

11.2. Em havendo necessidade devidamente justificada podení haver inclusão de Dotação Orçamentária de

Órgão e/ou Secretaria participante ou não, através de Apostilamento (Artigo 136 da Lei Federal ne

L4.L331202L1.

12. DrsPosIÇÔES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Refer€ncia não sâo clessificadas como sigilosas

Japi/RN, 30 de maio de2025.

OTÁVIO DE SOUZA MARTINS FILHO
Secretário de Educação

Prefeitura de Japi
Mat. no.: 7441
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